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QUINTA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 2017

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1340, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DO

PROJETO DE LEINº 10/2017 – 28 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe de autorização ao Poder Executivo destinado a abertura 

de um crédito adicional especial e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 06 
de abril de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia autorizado a 
proceder a abertura de crédito adicional especial até a importância 
de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), destinado ao Pro-
grama de Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário com a constru-
ção de um Armazém Comunitário Agrícola, através de convênio ce-
lebrado com oGoverno Federal.

Artigo 2º - Os recursos necessários para o atendimento das des-
pesas decorrentes da execução do artigo anterior, serão do Governo 
Federal – FR 05, no valor de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil re-
ais) e Tesouro Municipal FR 01, no valor de até R$ 30.000,00 (trin-
ta mil reais) provenientes de excesso de arrecadação e/ou pela anu-
lação de dotações do orçamento vigente, nos termos da Lei Federal 
nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 07 de abril de 2017.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 

acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki                                          Edvando Cezar da Silva

1ª Secretária da Câmara Municipal	 2º Secretário da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.091.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1341, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DO

PROJETO DE LEINº 11/2017 – 30 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe de autorização ao Poder Executivo destinado a abertura 

de um crédito adicional especial e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 06 
de abril de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia autorizado a 
proceder a abertura de crédito adicional especial até a importância 
de R$ 52.512,10 (cinquenta e dois mil, quinhentos e doze reais e 
dez centavos), destinado a ações do PAR-Fundo Nacional do De-
senvolvimento da Educação, a ser utilizado na aquisição de mate-
rial permanente.

Artigo 2º - Os recursos necessários para a abertura do presente 
crédito são oriundos de repasse financeiro do Ministério da Educa-
ção, através do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, 
e cuja classificação orçamentária bem como a fonte de recursos se-
rão indicadas por ocasião da abertura do referido crédito, nos ter-
mos da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º - Ficam alterados o PPA 2014/2017 e Lei de Diretri-
zes Orçamentárias para o corrente exercício de acordo com esta lei, 
afim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de 
atender as disposições do projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 07de abril de 2017.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 

acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki                                          Edvando Cezar da Silva

1ª Secretária da Câmara Municipal	 2º Secretário da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 AVISO

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA,
PREFEITA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, E T C .
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2017 ALIENAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS.
Faz cientes a todos quantos interessar possa que tramitou pela 

Prefeitura - Setor de Licitações, o Processo Adm. 024/2017 - ALIE-
NAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, tendo, após a normal tramitação 
com a venda de vários lotes, havido o compromisso por parte de 
LEONARDO BATISTA DA SILVA e DAIANE RITA GOMES DA 
SILVA para aquisição do Lote n.º 02 (M. 49.716), Quadra D, nesta 
cidade. Ocorreu, contudo que, por problemas estritamente pessoais 
os compradores resolveram desistir da aquisição e, assim com a de-
sistência, o eventual compromisso fica sem qualquer efeito legal. A 
presente publicação é feita para que, no futuro, ninguém possa ale-
gar ignorância, ficando dito lote, novamente, à disposição para alie-
nação. Macedônia, 03 de Julho de 2017. LUCILENE CABREIRA 

GARCIA MARSOLA. PREFEITA MUNICIPAL O presente Edital 
é publicado porá que a desistência tenha a devida eficácia.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -

PREGÃO: 14/SL/2017 PROCESSO:39/SL/2017 OBJETO: Con-
tratação de empresa (s) especializada (s) na prestação de serviços 
médicos com plantões presenciais de:Clínico Geral carga horária de 
8 (oito) horas diárias, 40 (quarenta) horas semanais;Cardiologista 
carga horária de 6 (seis) horas semanais;Ginecologista carga horá-
ria de 9 (nove) horas semanais eGinecologista e Obstetrícia carga 
horária de 6 (seis) horas diárias, 30 (trinta) horas semanais, mais 
atendimentos de Urgência e Emergência para atendimento nas 
UBS’s - Unidades Básica de Saúde e PSF’s, do Município de Es-
trela D’oeste, com prestação de serviços no decorrer de 6 (seis) me-
ses”, de acordo com os itens discriminados no Anexo I - Descrição 
dos Serviços a serem Realizados.EMPRESA:CLÍNICA MÉDICA 
CASTELO LTDA, CNPJ: 27.665.544/0001-29, vencedora do item: 
01, no valor total de R$: 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos 
reais); EMPRESA: MEDPLAM PELARIN & PELARIN ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA S/S LTDA ME, CNPJ: 15.588.573/0001-55, 
vencedora do item: 02, no valor total de R$: 30.000,00 (trinta mil 
reais) e a EMPRESA:SOUTO & CARVALHO LTDA ME, CNPJ: 
19.508.056/0001-80, vencedora do item: 03, no valor total de R$: 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), objeto deste pregão. O lote 04 
fracassou. 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, 19 de julho de 2017.
ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO –

PREGÃO PRESENCIAL:18/SL/2017 PROCESSO: 043/
SL/2017 OBJETO: Constitui objeto do presente procedimento, a 
seleção de melhor proposta para a “Elaboração da ata de registro 
de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios - Carnes, Lác-
teos, Pão e Resfriados - para o preparo da merenda escolar, com 
entrega parcelada no decorrer de 12 (doze) meses, conforme pedi-
do realizado semanalmente, de acordo com a solicitação e neces-
sidade do Departamento de Merenda Escolar da Municipalidade, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Planilha 
de Produtos e do Memorial Descritivo que integra este Edital co-
mo seu anexo I e II.EMPRESA/ITEM/VALOR: PRONTINHO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 56.510.639/0001-
71, vencedora dos itens: 01, 02, 09 e 14, no valor total de R$: 
16.715,00 (dezesseis mil, setecentos e quinze reais), GILSON 
MARCOS BERGAMINI, CNPJ nº 66.921.503/0001-08, vence-
dora dos itens: 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11 e 12, no valor to-
tal de R$: 156.940,00 (cento e cinquenta e seis mil, novecen-
tos e quarenta reais) e GISELE BARROS DIAS ME, CNPJ nº 
04.829.604/0001-04, vencedora do item: 13, no valor de R$ 
27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), somando o total 
geral de R$: 201.555,00 (duzentos e um mil, quinhentos e cin-
quenta e cinco reais), para aquisição dos referidos itensobjeto des-
te pregão.

Estrela d’Oeste, 19 de julhode 2017.
Antônio Valter dos Santos

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrên-
cia, tomada de preços, etc. da municipalidade; Empresa especiali-
zada para execução de pavimentação asfaltica tipo CBUQ- base de 
brita graduada, guias e sarjetas e construção de galerias de águas 
pluviais em várias ruas e avenidas no Bairro Jardim Uirapuru.  Ten-
do em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração 
da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 19 de Julho de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti 
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do Estado S.A 6007/7 Fatura n° 
1158679 R$ 451,73 

Noroeste Construtora e Serviços de 
Topografia Ltda. EPP 

853/1; 
1889/1 837 R$ 14.492,49; 

R$ 46.497,00 

Justificativa: Despesa com: Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da 
municipalidade; Empresa especializada para execução de pavimentação asfaltica tipo CBUQ- 
base de brita graduada, guias e sarjetas e construção de galerias de águas pluviais em várias ruas 
e avenidas no Bairro Jardim Uirapuru.  Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta 
gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 19 de Julho de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 396/2017          

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 117/2017.	
Contratado: ANA PAULA RIZZATTO - ME 
VALOR: R$ 2.908,00                 ASSINATURA: 17/07/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE LANCHES  PARA 1ª CONFE-

RENCIA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE 2017, QUE SERÁ 
REALIZADA NOS DIAS 18 DE JULHO DE 2017, PARA APRO-
XIDAMENTE 200 PESSOAS. OS LANCHES DEVERÃO SER 
ENTREGUES CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTA-
MENTO COMPETENTE. ATA Nº065/2017. MOD. PREGÃO Nº. 
048/2017. 

Fernandópolis-SP, 19 de julho de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.091.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
8.913,65 (Oito mil, novecentos e treze reais e sessenta e cinco cen-
tavos) relativos ao IPM- IPI Exportação- Cota Município distribu-
ído dia 18/07/2017; 2) R$ 249.374,13 (Duzentos e quarenta e no-
ve mil, trezentos e setenta e quatro reais e treze centavos) relativos 
ao FUNDEB- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação distribu-
ído dia 18/07/2017; 3) R$ 3.321,82 (Três mil, trezentos e vinte e um 
reais e oitenta e dois centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional 
distribuído dia 18/07/2017; 4) R$ 15.175,56 (Quinze mil, cento e 
setenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos) relativos ao SNA- 
Simples Nacional distribuído dia 19/07/2017. Fernandópolis, 19 de 
Julho de 2017. 

Atenciosamente,
Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 052/2017 - PREGÃO

PRESENCIAL Nº 042/2017
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos 

interessados a realização do Pregão Presencial nº 042/2017, objeto 
do Processo nº 052/2017.

Tipo: menor preço unitário por item
Objeto: Contratação de empresa para coleta de material biológico 

(sangue), para realização do teste de Leishmaniose Viceral Ameri-
cana em 500 animais (cães) e eutanásia caso necessário.

Entrega e abertura dos Envelopes: 02 de agosto de 2017 às 
09h30min.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.va-
lentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pe-
lo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gen-
til, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 13:00h às 
16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 19 de julho de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 19/07/2017      Hora: 09:13:36
Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) ten-
tativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legiti-
mo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 
15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar in-
dicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser 
protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, 
sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FER-
NANDÓPOLIS.

Data: 19/07/2017 
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA Hora: 09:13:36 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 - 

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

Placa Nº Auto Data Infração Infração 

CRC4486 5F000031268 14/05/2017 736-6 2 

CZJ1553 5F000032756 29/05/2017 736-6 2 

EGE3987 5F000032834 01/06/2017 599-1 0 

HIP8916 5F000032837 01/06/2017 554-1 2 

EDE6909 5F000031850 03/06/2017 736-6 2 

EKV7898 5F000033485 05/06/2017 736-6 2 

FBE0122 5F000032824 07/06/2017 763-3 1 

ERH3424 5F000031265 13/06/2017 736-6 2 

EAS3529 5F000032843 13/06/2017 736-6 2 

IGX1367 5F000033369 18/06/2017 548-7 0 

DQP5980 5F000033734 19/06/2017 554-1 2 

FCL2688 5F000033731 19/06/2017 736-6 2 

ERH3224 5F000033826 20/06/2017 736-6 2 

FBU5826 5F000032644 21/06/2017 763-3 1 

ETR9324 5F000033515 21/06/2017 763-3 1 

EIB2567 5F000033680 21/06/2017 736-6 2 

FHD5797 5F000033516 21/06/2017 763-3 2 

EGW9953 5F000033531 21/06/2017 736-6 2 

FIL3087 5F000031269 23/06/2017 605-0 1 

ENV3349 5F000033681 23/06/2017 554-1 2 

ESA4974 5F000033679 23/06/2017 736-6 2 

BUQ5595 5F000033661 24/06/2017 736-6 2 

BJT6587 5F000033116 25/06/2017 554-1 1 

FFX4877 5F000033778 25/06/2017 763-3 1 

FHB0934 5F000009324 25/06/2017 736-6 2 

OLT0484 5F000033115 25/06/2017 554-1 1 

HJC0016 5F000020067 26/06/2017 599-1 0 

BZQ2236 5F000033446 26/06/2017 562-2 5 

EAO2933 5F000033532 27/06/2017 554-1 2 

KBX9380 5F000033343 28/06/2017 546-0 0 

FKF4210 5F000033832 29/06/2017 736-6 2 

ERY6430 5F000032358 29/06/2017 554-1 2 

BYR5644 5F000033738 29/06/2017 605-0 2 

OPV0882 5F000025788 02/07/2017 538-0 0 
    

Data: 19/07/2017 
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA Hora: 09:17:35 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 - 

 

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa 

OOL0838 5F000032033 28/01/2017 554-1 2 195,23 

OLZ0983 5F000032135 28/01/2017 605-0 1 293,47 

OBE0686 5F000032211 07/02/2017 763-3 2 293,47 

OOP7279 5F000032478 20/02/2017 736-6 2 130,16 

HTC9828 5F000032404 20/02/2017 763-3 2 293,47 

CWL7277 5F000032421 25/02/2017 554-1 4 195,23 

EDA0845 5F000032335 01/03/2017 736-6 2 130,16 

FNA9007 5F000032708 06/03/2017 736-6 2 130,16 

EDE7272 5F000032354 13/03/2017 736-6 2 130,16 

EYW5542 5F000032827 14/03/2017 736-6 2 130,16 

DXM6480 5F000032752 16/03/2017 705-6 1 293,47 

DXM6480 5F000032753 16/03/2017 520-7 0 88,38 

EAD3688 5F000031990 17/03/2017 736-6 2 130,16 

DRH8367 5F000009308 18/03/2017 736-6 2 130,16 

HQY6625 5F000032908 01/04/2017 554-1 1 195,23 

ETR5357 5F000032949 01/04/2017 545-2 1 195,23 

EKV0499 5F000033277 04/04/2017 653-0 0 195,23 

EYW5698 5F000033561 30/04/2017 539-8 0 88,38 

DCO6258 5F000029820 22/05/2017 573-8 0 293,47 

     

 

 

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido 

datado e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG 

e CPF do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos 
fatos.

Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Três publicações: dias 20, 21 e 22 de Julho de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
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“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 21/2017 - SMRH
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 02/2015- Área da Educação, promovido pelo IBFC- Instituto 
Brasileiro de Formação e Capacitação, homologado pelo Decreto nº 7.492 de 06 de janeiro 
de 2016, para o Cargo Público de Diretor de Escola a comparecer no dia 02/08/2017, no 
prédio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito na Rua Bahia, nº 1316, Centro, 
nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a sessão de atribuição do cargo, 
no seguinte horário: 

  Horário: 09:00 horas 
CARGO Candidato Identidade Classificação 
DIRETOR DE 

ESCOLA 
LUPERCIO BERNARDO 14563936 52 

DIRETOR DE 

ESCOLA 
WELLINGTON MESSIAS DE OLIVEIRA 591461079 53 

DIRETOR DE 

ESCOLA 
ELENICE MARQUES PEREIRA 248392104 54 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado 
como desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 

A presente convocação não implicará em nomeação automática, estando 
esta condicionada ao número de cargos abertos. 

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 
identificação (RG) e CPF, original e cópia. 
                          Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de Julho de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Três publicações: dias 19, 20 e 21 de Julho de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Julho de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.091.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA

Data: 19/07/2017                Hora: 09:17:35

Três publicações: dias 20, 21 e 22 de Julho de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.091.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Junho/2017 Consolidado  
 

 FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO
LIQUIDAR  

 1  - LEGISLATIVA 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 2.371.235,97 3.628.764,03 2.093.458,61 277.777,36
      031  - AÇÃO LEGISLATIVA 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 2.371.235,97 3.628.764,03 2.093.458,61 277.777,36
 4  - ADMINISTRAÇÃO 52.987.000,00 47.959,12 53.034.959,12 30.950.758,22 22.084.200,90 28.316.710,56 2.634.047,66
      091  - DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 45.000,00 0,00 45.000,00 13.291,63 31.708,37 5.452,57 7.839,06
      122  - ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.756.000,00 827.000,00 4.583.000,00 2.153.280,92 2.429.719,08 1.437.237,15 716.043,77
      123  - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 49.186.000,00 -779.040,88 48.406.959,12 28.784.185,67 19.622.773,45 26.874.020,84 1.910.164,83
 6  - SEGURANÇA PÚBLICA 756.000,00 0,00 756.000,00 284.783,58 471.216,42 138.434,25 146.349,33
      153  - DEFESA TERRESTRE 106.000,00 0,00 106.000,00 76.309,68 29.690,32 38.821,58 37.488,10
      182  - DEFESA CIVIL 650.000,00 0,00 650.000,00 208.473,90 441.526,10 99.612,67 108.861,23
 8  - ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.833.000,00 828.942,35 6.661.942,35 4.337.508,35 2.324.434,00 2.912.729,23 1.424.779,12
      243  - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 230.000,00 219.000,00 449.000,00 280.878,29 168.121,71 274.542,85 6.335,44
      244  - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 5.603.000,00 609.942,35 6.212.942,35 4.056.630,06 2.156.312,29 2.638.186,38 1.418.443,68
 9  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.700.000,00 0,00 16.700.000,00 7.085.284,70 9.614.715,30 7.041.487,09 43.797,61
      122  - ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.700.000,00 0,00 1.700.000,00 564.627,28 1.135.372,72 520.829,67 43.797,61
      272  - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 15.000.000,00 0,00 15.000.000,00 6.520.657,42 8.479.342,58 6.520.657,42 0,00
 10  - SAÚDE 38.819.000,00 6.423.339,84 45.242.339,84 23.200.993,24 22.041.346,60 19.987.156,00 3.213.837,24
      122  - ADMINISTRAÇÃO GERAL 290.000,00 -28.041,76 261.958,24 250.069,57 11.888,67 191.738,17 58.331,40
      301  - ATENÇÃO BÁSICA 30.205.000,00 4.802.186,64 35.007.186,64 17.947.523,96 17.059.662,68 15.600.985,95 2.346.538,01
      302  - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 6.632.000,00 1.244.896,14 7.876.896,14 3.717.082,69 4.159.813,45 3.155.650,73 561.431,96
      303  - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.090.000,00 -20.000,00 1.070.000,00 927.268,01 142.731,99 736.208,36 191.059,65
      304  - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 602.000,00 424.298,82 1.026.298,82 359.049,01 667.249,81 302.572,79 56.476,22
 12  - EDUCAÇÃO 46.099.000,00 2.713.654,14 48.812.654,14 24.318.032,74 24.494.621,40 20.665.292,04 3.652.740,70
      122  - ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.035.000,00 -10.000,00 4.025.000,00 1.480.975,98 2.544.024,02 1.477.339,53 3.636,45
      306  - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 3.597.000,00 129.347,62 3.726.347,62 3.218.258,23 508.089,39 939.308,41 2.278.949,82
      361  - ENSINO FUNDAMENTAL 21.383.000,00 296.425,48 21.679.425,48 9.871.211,56 11.808.213,92 9.331.747,52 539.464,04
      362  - ENSINO MÉDIO 250.000,00 0,00 250.000,00 182.495,51 67.504,49 158.979,43 23.516,08
      363  - ENSINO PROFISSIONAL 245.000,00 -3.000,00 242.000,00 24.948,15 217.051,85 21.737,72 3.210,43
      364  - ENSINO SUPERIOR 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00
      365  - EDUCAÇÃO INFANTIL 16.537.000,00 2.300.881,04 18.837.881,04 9.540.143,31 9.297.737,73 8.736.179,43 803.963,88
      813  - LAZER 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00
 13  - CULTURA 599.000,00 0,00 599.000,00 123.216,78 475.783,22 86.996,78 36.220,00
      392  - DIFUSÃO CULTURAL 599.000,00 0,00 599.000,00 123.216,78 475.783,22 86.996,78 36.220,00
 15  - URBANISMO 16.009.000,00 411.560,00 16.420.560,00 9.114.086,70 7.306.473,30 5.427.672,99 3.686.413,71
      452  - SERVIÇOS URBANOS 16.009.000,00 411.560,00 16.420.560,00 9.114.086,70 7.306.473,30 5.427.672,99 3.686.413,71
 16  - HABITAÇÃO 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00
      482  - HABITAÇÃO URBANA 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00
 18  - GESTÃO AMBIENTAL 362.000,00 -99.000,00 263.000,00 224.354,42 38.645,58 146.124,60 78.229,82
      541  - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 21.000,00 0,00 21.000,00 8.630,80 12.369,20 8.630,80 0,00
      542  - CONTROLE AMBIENTAL 341.000,00 -99.000,00 242.000,00 215.723,62 26.276,38 137.493,80 78.229,82
 20  - AGRICULTURA 596.000,00 -1.000,00 595.000,00 348.402,77 246.597,23 183.808,81 164.593,96

PGP - Portal de Gestão Pública Página: 1/2 - secre.fssf

      605  - ABASTECIMENTO 596.000,00 -1.000,00 595.000,00 348.402,77 246.597,23 183.808,81 164.593,96
 22  - INDÚSTRIA 266.000,00 -50.000,00 216.000,00 20.740,83 195.259,17 18.840,83 1.900,00
      661  - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 266.000,00 -50.000,00 216.000,00 20.740,83 195.259,17 18.840,83 1.900,00
 23  - COMÉRCIO E SERVIÇOS 15.000,00 0,00 15.000,00 28,20 14.971,80 28,20 0,00
      691  - PROMOÇÃO COMERCIAL 15.000,00 0,00 15.000,00 28,20 14.971,80 28,20 0,00
 26  - TRANSPORTE 732.000,00 1.332.060,45 2.064.060,45 1.548.258,36 515.802,09 224.864,52 1.323.393,84
      782  - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 732.000,00 1.332.060,45 2.064.060,45 1.548.258,36 515.802,09 224.864,52 1.323.393,84
 27  - DESPORTO E LAZER 817.000,00 1.816.218,96 2.633.218,96 861.906,26 1.771.312,70 304.575,12 557.331,14
      812  - DESPORTO COMUNITÁRIO 817.000,00 1.816.218,96 2.633.218,96 861.906,26 1.771.312,70 304.575,12 557.331,14
 99  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.400.000,00 0,00 12.400.000,00 0,00 12.400.000,00 0,00 0,00
      997  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS 12.300.000,00 0,00 12.300.000,00 0,00 12.300.000,00 0,00 0,00
      999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00
 TOTAL 199.000.000,00 13.423.734,86 212.423.734,86 104.789.591,12 107.634.143,74 87.548.179,63 17.241.411,49
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      605  - ABASTECIMENTO 596.000,00 -1.000,00 595.000,00 348.402,77 246.597,23 183.808,81 164.593,96
 22  - INDÚSTRIA 266.000,00 -50.000,00 216.000,00 20.740,83 195.259,17 18.840,83 1.900,00
      661  - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 266.000,00 -50.000,00 216.000,00 20.740,83 195.259,17 18.840,83 1.900,00
 23  - COMÉRCIO E SERVIÇOS 15.000,00 0,00 15.000,00 28,20 14.971,80 28,20 0,00
      691  - PROMOÇÃO COMERCIAL 15.000,00 0,00 15.000,00 28,20 14.971,80 28,20 0,00
 26  - TRANSPORTE 732.000,00 1.332.060,45 2.064.060,45 1.548.258,36 515.802,09 224.864,52 1.323.393,84
      782  - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 732.000,00 1.332.060,45 2.064.060,45 1.548.258,36 515.802,09 224.864,52 1.323.393,84
 27  - DESPORTO E LAZER 817.000,00 1.816.218,96 2.633.218,96 861.906,26 1.771.312,70 304.575,12 557.331,14
      812  - DESPORTO COMUNITÁRIO 817.000,00 1.816.218,96 2.633.218,96 861.906,26 1.771.312,70 304.575,12 557.331,14
 99  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.400.000,00 0,00 12.400.000,00 0,00 12.400.000,00 0,00 0,00
      997  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS 12.300.000,00 0,00 12.300.000,00 0,00 12.300.000,00 0,00 0,00
      999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00
 TOTAL 199.000.000,00 13.423.734,86 212.423.734,86 104.789.591,12 107.634.143,74 87.548.179,63 17.241.411,49
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo dos Restos a Pagar
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Junho/2017 Consolidado  
 ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR  MOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO  SALDO ATÉ O PERÍODO  

 FONTE DE RECURSO PROCESSADO NÃO
PROCESSADO  NÃO PROC.

LIQUIDADO
PAGO

PROCESSADO
PAGO NÃO

PROCESSADO
CANCELADO

PROCESSADO
CANCELADO

NÃO PROCES.  PROCESSADO NÃO
PROCESSADO  

   

  

 PREFEITURA MUNICIPAL 24.680.086,55 5.026.249,41  2.197.891,61 11.037.953,24 2.152.689,40 650,20 480.312,76  13.641.483,11 2.393.247,25  
  

 TOTAL 24.680.086,55 5.026.249,41  2.197.891,61 11.037.953,24 2.152.689,40 650,20 480.312,76  13.641.483,11 2.393.247,25  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo dos Restos a Pagar
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Junho/2017 Consolidado  
 ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR  MOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO  SALDO ATÉ O PERÍODO  

 FONTE DE RECURSO PROCESSADO NÃO
PROCESSADO  NÃO PROC.

LIQUIDADO
PAGO

PROCESSADO
PAGO NÃO

PROCESSADO
CANCELADO

PROCESSADO
CANCELADO

NÃO PROCES.  PROCESSADO NÃO
PROCESSADO  

   

  

 PREFEITURA MUNICIPAL 24.680.086,55 5.026.249,41  2.197.891,61 11.037.953,24 2.152.689,40 650,20 480.312,76  13.641.483,11 2.393.247,25  
  

 TOTAL 24.680.086,55 5.026.249,41  2.197.891,61 11.037.953,24 2.152.689,40 650,20 480.312,76  13.641.483,11 2.393.247,25  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB
(Artigo 21 e 22 da Lei Federal nº 11.494/2007)

Período: Janeiro a Junho/2017
 

 

 RECEITA DO FUNDEB  RETENÇõES AO FUNDEB  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 24.000.000,00 12.492.178,32  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 16.200.000,00 8.206.994,23  
 RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 50.000,00 0,00      
 TOTAL 24.050.000,00 12.492.178,32      
 

 APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   TransferÊncias

Recebidas Retenções  
 TOTAL DA RECEITA 24.050.000,00 12.492.178,32  TOTAL DA RECEITA 12.492.178,32 8.206.994,23  
 MAGISTÉRIO (60%) 14.430.000,00 7.495.306,99      
 
     Diferença (Recebido-Retido): (Ganho) 4.285.184,09  

 

 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 29.432.306,52 122,37  12.035.495,42 96,34  11.796.983,37 94,43  9.810.758,59 78,53  
 MAGISTÉRIO 17.200.000,00 71,51  11.517.840,42 92,20  11.463.857,78 91,76  9.512.958,83 76,15  
 OUTRAS 12.232.306,52 50,86  517.655,00 4,14  333.125,59 2,66  297.799,76 2,38  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  12.035.495,42 96,34  11.796.983,37 94,43  9.810.758,59 78,53  
 MAGISTÉRIO  11.517.840,42 92,20  11.463.857,78 91,76  9.512.958,83 76,15  
 OUTRAS  517.655,00 4,14  333.125,59 2,66  297.799,76 2,38  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

 

Período: Julho/2016 a Junho/2017 Órgão: Consolidado
 RECEITAS CORRENTES  
 ESPECIFICAÇÃO 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 TOTAL  
 RECEITA TRIBUTÁRIA 2.118.795,06 2.196.419,12 2.129.085,10 2.008.614,31 1.999.955,35 2.408.067,64 8.557.904,35 2.463.177,35 2.480.691,87 2.240.404,32 2.407.011,40 2.366.465,57 33.376.591,44  
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 735.435,23 449.242,88 599.730,71 1.131.273,06 734.531,00 801.431,42 1.423.744,31 823.377,39 790.777,09 840.545,80 795.748,30 503.278,06 9.629.115,25  
 RECEITA PATRIMONIAL 957.738,21 1.321.064,13 -589.497,24 699.472,03 707.401,93 879.602,34 945.419,20 1.189.244,65 307.439,51 156.112,46 -178.452,37 -1.777.264,19 4.618.280,66  
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA DE SERVIÇOS 91.567,47 97.850,69 82.517,82 75.696,13 79.433,95 88.745,99 325.028,65 101.230,33 111.165,87 109.161,31 135.119,94 106.192,34 1.403.710,49  
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.581.645,78 8.693.228,25 7.711.279,36 8.781.481,44 10.411.143,61 13.624.805,19 14.530.142,57 10.201.511,32 11.803.201,36 7.636.085,98 10.973.377,33 8.821.331,43 121.769.233,62  
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 511.934,18 2.173.147,28 631.163,18 728.498,23 740.671,05 685.152,72 737.690,90 473.585,55 611.717,09 344.976,68 608.334,13 507.041,37 8.753.912,36  
 TOTAL RECEITAS CORRENTES 12.997.115,93 14.930.952,35 10.564.278,93 13.425.035,20 14.673.136,89 18.487.805,30 26.519.929,98 15.252.126,59 16.104.992,79 11.327.286,55 14.741.138,73 10.527.044,58 179.550.843,82  

 DEDUÇÕES  
 ESPECIFICAÇÃO 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 TOTAL  
 CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 1.277.704,57 1.003.096,51 -725.477,10 1.434.130,12 1.036.279,84 1.549.825,28 1.718.349,09 1.599.633,31 697.061,15 590.008,09 233.050,81 -1.321.901,22 9.091.760,45  
 REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 13.611,67 13.611,67 13.611,67 13.611,67 13.532,37 26.747,56 13.373,78 14.253,58 0,00 0,00 0,00 0,00 122.353,97  
 RESULTADO DO FUNDEB 892.826,39 1.031.177,23 854.802,73 1.020.885,94 1.344.561,24 1.553.253,86 2.096.862,94 1.321.960,17 1.424.324,32 920.937,57 1.365.907,21 1.077.002,02 14.904.501,62  
 RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL DEDUÇÕES 2.184.142,63 2.047.885,41 142.937,30 2.468.627,73 2.394.373,45 3.129.826,70 3.828.585,81 2.935.847,06 2.121.385,47 1.510.945,66 1.598.958,02 -244.899,20 24.118.616,04  

 TOTAIS  
 ESPECIFICAÇÃO 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 TOTAL  
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 10.812.973,30 12.883.066,94 10.421.341,63 10.956.407,47 12.278.763,44 15.357.978,60 22.691.344,17 12.316.279,53 13.983.607,32 9.816.340,89 13.142.180,71 10.771.943,78 155.432.227,78  

 RESULTADO DO FUNDEB  
 ESPECIFICAÇÃO 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 TOTAL  
 FUNDEB RECEBIDO 1.664.844,38 1.966.832,34 1.518.009,89 1.687.087,55 1.943.144,56 2.087.804,26 2.935.671,00 1.332.903,03 2.606.402,11 1.369.416,86 2.540.603,85 1.707.181,47 23.359.901,30  
 FUNDEB RETIDO 892.826,39 1.031.177,23 854.802,73 1.020.885,94 1.344.561,24 1.553.253,86 2.096.862,94 1.321.960,17 1.424.324,32 920.937,57 1.365.907,21 1.077.002,02 14.904.501,62  

 

 

 

Nota Explicativa:
Resultado do FUNDEB: Considerar como dedução o menor valor, comparado o valor do FUNDEB recebido e o retido, considerando a movimentação acumulada do mês atual adicionado aos últimos onze meses,
conforme regra do TCE/SP - Sistema Audesp.
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Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Junho/2017 Consolidado  
 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO ANUAL

INICIAL
PREVISÃO ANUAL

ATUALIZADA
PREVISÃO ATÉ

MÊS
REC. REALIZADA

ATÉ O MÊS  
 RECEITAS CORRENTES (I) 7.865.000,00 7.865.000,00 3.910.764,00 3.559.967,58  
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.245.000,00 4.245.000,00 2.102.178,00 3.137.244,85  
    CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 4.221.000,00 4.221.000,00 2.090.298,00 3.124.265,46  
    CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 20.000,00 20.000,00 9.780,00 11.146,46  
    CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 4.000,00 4.000,00 2.100,00 1.832,93  
    COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 170.000,00 170.000,00 84.000,00 27.627,36  
 RECEITA PATRIMONIAL 3.440.000,00 3.440.000,00 1.719.600,00 393.527,38  
    RECEITAS IMOBILIÁRIAS 20.000,00 20.000,00 9.600,00 14.571,00  
    RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 3.420.000,00 3.420.000,00 1.710.000,00 378.956,38  
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 4.986,00 1.567,99  
 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 21.135.000,00 21.135.000,00 5.241.798,00 7.843.795,29  
 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 20.631.000,00 20.631.000,00 4.990.800,00 6.592.951,55  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 20.631.000,00 20.631.000,00 4.990.800,00 6.592.951,55  
    OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 504.000,00 504.000,00 250.998,00 1.250.843,74  
 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 29.000.000,00 29.000.000,00 9.152.562,00 11.403.762,87  
   
 DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO ANUAL

INICIAL
DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS  
 ADMINISTRAÇÃO (VIII) 2.190.000,00 2.190.000,00 564.627,28 520.829,67  
    DESPESAS CORRENTES 1.990.000,00 1.990.000,00 548.693,28 504.895,67  
    DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 15.934,00 15.934,00  
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (IX) 14.400.000,00 14.400.000,00 6.520.657,42 6.520.657,42  
    APOSENTADORIAS 11.000.000,00 11.000.000,00 5.114.136,61 5.114.136,61  
    PENSÕES 3.400.000,00 3.400.000,00 1.406.520,81 1.406.520,81  
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (X) 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00  
    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00  
 OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00  
    COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA ENTRE O RPPS E O RGPS 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00  
    COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÕES ENTRE O RPPS E O RGPS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00  
 RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (XI) 12.300.000,00 12.300.000,00 0,00 0,00  
 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (XII)=(VIII+IX+X+XI) 29.000.000,00 29.000.000,00 7.085.284,70 7.041.487,09  
 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (VII - XII) 0,00 0,00 4.318.478,17 4.362.275,78  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo de Aplicação na Saúde
(Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012)

Período: Janeiro a Junho/2017
 

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 38.800.000,00 18.003.023,54  TOTAL (15%) 17.970.000,00 8.855.699,23  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 32.700.000,00 15.576.004,26      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 48.300.000,00 25.458.967,04      
 SUB TOTAL 119.800.000,00 59.037.994,84      

 

 

 
DESPESAS PRÓPRIAS EM SAÚDE

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS 27.507.000,00 22,96  14.698.787,36 24,90  13.334.269,97 22,59  10.949.412,53 18,55  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE  14.698.787,36 24,90  13.334.269,97 22,59  10.949.412,53 18,55  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo de Aplicação na Saúde
(Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012)

Período: Janeiro a Junho/2017
 

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 38.800.000,00 18.003.023,54  TOTAL (15%) 17.970.000,00 8.855.699,23  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 32.700.000,00 15.576.004,26      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 48.300.000,00 25.458.967,04      
 SUB TOTAL 119.800.000,00 59.037.994,84      

 

 

 
DESPESAS PRÓPRIAS EM SAÚDE

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS 27.507.000,00 22,96  14.698.787,36 24,90  13.334.269,97 22,59  10.949.412,53 18,55  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE  14.698.787,36 24,90  13.334.269,97 22,59  10.949.412,53 18,55  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Resultado Nominal - Exceto órgão de Previdência
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Junho/2017 Consolidado  
 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO  

 Em 31 Dez 2016
(a)

No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)  

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.949.499,58 2.652.017,43 2.596.415,74  
 DEDUÇÕES (II) 0,00 18.447.014,57 15.467.263,86  
    ATIVO DISPONÍVEL 19.310.557,52 31.950.070,74 28.923.988,77  
    HAVERES FINANCEIROS 210.175,77 208.377,32 208.346,25  
    (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 24.680.086,55 13.711.433,49 13.665.071,16  
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 2.949.499,58 -15.794.997,14 -12.870.848,12  
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00  
 PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.085.903,54 839.840,30 819.374,74  
  

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 1.863.596,04 -16.634.837,44 -13.690.222,86  
 

   
 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

 No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Junho
(c - a)  

 RESULTADO NOMINAL 2.944.614,58 -15.553.818,90  
 

 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -1.000.000,00  
   

Nota Explicativa:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado valor nessa
linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Resultado Nominal - Regime Previdenciário
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Junho/2017 Consolidado  
 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO  

 Em 31 Dez 2016
(a)

No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)  

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (I) 86.370.611,30 86.370.611,30 86.370.611,30  
 PASSIVO ATUARIAL 86.370.611,30 86.370.611,30 86.370.611,30  
 DEDUÇÕES (II) 68.664.055,14 74.186.716,71 72.098.095,48  
    ATIVO DISPONÍVEL 87.473,79 53.027,63 24.149,46  
    HAVERES FINANCEIROS 68.576.581,35 74.133.689,08 72.073.946,02  
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III) = (I - II) 17.706.556,16 12.183.894,59 14.272.515,82  
  

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III - V) 17.706.556,16 12.183.894,59 14.272.515,82  
 

   
 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

 No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Junho
(c - a)  

 RESULTADO NOMINAL 2.088.621,23 -3.434.040,34  
 

 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -1.000.000,00  
   

Nota Explicativa:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado valor nessa
linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
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Resultado Primário
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

Período: Janeiro a Junho/2017 Órgão: Consolidado
 RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL

INICIAL
PREVISÃO ANUAL

ATUALIZADA
RECEITAS

REALIZADAS  
 RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 208.963.000,00 208.963.000,00 101.696.712,18  
    RECEITA TRIBUTÁRIA 41.315.000,00 41.315.000,00 20.515.654,86  
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 29.676.000,00 29.676.000,00 11.770.422,50  
          RECEITA PREVIDENCIÁRIA 24.876.000,00 24.876.000,00 9.730.196,40  
          OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 4.800.000,00 4.800.000,00 2.040.226,10  
    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA 55.000,00 55.000,00 22.896,93  
          RECEITA PATRIMONIAL 3.992.000,00 3.992.000,00 642.499,26  
          (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 3.937.000,00 3.937.000,00 619.602,33  
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 124.835.000,00 124.835.000,00 63.965.649,99  
    DEMAIS RECEITAS CORRENTES 13.082.000,00 13.082.000,00 5.422.087,90  
          DÍVIDA ATIVA 5.260.000,00 5.260.000,00 1.916.702,52  
          DIVERSAS RECEITAS CORRENTES 7.822.000,00 7.822.000,00 3.505.385,38  
 RECEITAS DE CAPITAL (II) 2.300.000,00 2.300.000,00 1.801.382,49  
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III) 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00  
    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (IV) 0,00 0,00 0,00  
    ALIENAÇÃO DE ATIVOS (V) 200.000,00 200.000,00 0,00  
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00 100.000,00 1.801.382,49  
          CONVÊNIOS 100.000,00 100.000,00 1.577.382,49  
          OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 224.000,00  
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00  
 RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 100.000,00 100.000,00 1.801.382,49  
 DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 16.200.000,00 16.200.000,00 8.206.994,23  
 RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII)=(I+VI-VII) 192.863.000,00 192.863.000,00 95.291.100,44  

 

   

 DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DOTAÇÃO ANUAL
ATUALIZADA

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O MÊS
 

 DESPESAS CORRENTES (IX) 176.691.000,00 183.137.814,04 83.675.876,28  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 105.544.000,00 105.661.775,87 51.578.940,22  
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ( X ) 10.000,00 10.000,00 0,00  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 71.137.000,00 77.466.038,17 32.096.936,06  
 DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XI) = ( IX - X) 176.681.000,00 183.127.814,04 83.675.876,28  
 DESPESAS DE CAPITAL (XII) 9.909.000,00 16.885.920,82 3.872.303,35  
    INVESTIMENTOS 5.154.000,00 12.130.920,82 1.207.052,72  
    INVERSÕES FINANCEIRAS 5.000,00 5.000,00 0,00  
          CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS (XIII) 0,00 0,00 0,00  
          AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO (XIV) 0,00 0,00 0,00  
          DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS 5.000,00 5.000,00 0,00  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XV) 4.750.000,00 4.750.000,00 2.665.250,63  
 DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVI)=(XII-XIII-XIV-XV) 5.159.000,00 12.135.920,82 1.207.052,72  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 12.400.000,00 12.400.000,00 0,00  
 DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII)=(XI+XVI+XVII) 194.240.000,00 207.663.734,86 84.882.929,00  

 

   

 RESULTADO PRIMÁRIO (VIII-XVIII) -1.377.000,00 -14.800.734,86 10.408.171,44  
 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO PRIMáRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -395.000,00  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA – ESTADO DE SÃO PAULO.

Indicação n° 13/2017.
Neide Oliveira Guimarães Saves - PTB
Neide Oliveira Guimarães Saves, que esta subscreve, Vereadora 

com assento nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente reque-
rer da Presidência desta Casa, as providências que se fizerem neces-
sárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o 
que segue:

- “Que essa administraçãovenha atomar providências no sentido 
de implantar a Língua Inglesa na EMEF Felício Luiz Pereira (Ensi-
no Fundamental I).

JUSTIFICATIVA:
Tal ideia é válida pelo fato de que nossas crianças já chegarão ao 

6º (sexto) ano com noção do que é o inglês, possibilitando assim 
uma aprendizagem mais fácil quando essas crianças estiverem na 
Escola Haroldo. Ademais sabe-se que o inglês é uma língua univer-
sal e necessária para conseguir um bom emprego.

Câmara Municipal de Macedônia, 24 de março de 2017.
Neide Oliveira Guimarães Saves - Vereadora

Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.091.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA – ESTADO DE SÃO PAULO.

Indicação n° 16/2017.
Neide Oliveira Guimarães Saves – PTB.
Neide Oliveira Guimarães Saves, que esta subscreve, Vereado-

ra com assento nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente re-
querer da Presidência desta Casa as providências que se fizerem 
necessárias, no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelen-
tíssima Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica a 
mesma o que segue:

- Construção de uma cobertura que liga a entrada da EMEF Felí-
cio Luiz Pereira até as salas de aulas.

Justificativa:
O intuito desta indicação é atender à solicitação de munícipes 

pais de alunos, que revelaram o desconforto das crianças que che-
gam e saem daquela unidade de ensino. Sol e chuva prejudicam a 
organização, a acessibilidade bem como a boa saúde de nossos es-
tudantes. A construção dessa cobertura é, portanto, ato inerente e in-
dispensável de uma administração séria, compromissada e que visa 
o bem estar de todos.

Câmara Municipal de Macedônia, 12 de maio de 2017.
Neide Oliveira Guimarães Saves - Vereador

Uma publicação: Quinta-feira, dia 20 de Julho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.091.
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1337, DE 27 DE
MARÇO DE 2017. DO PROJETO DE LEINº 07/2017

– 21 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe de autorização ao Poder Executivo destinado a abertura 

de um crédito adicional especial e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 24 
de março de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia autorizado a 
proceder a abertura de crédito adicional especial até a importância 
de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), destinado a aquisi-
ção de um imóvel localizado na extensão do perímetro urbano de 
Macedônia, para a construção de um Armazém Agrícola, através de 

Convênio firmado com o Ministério da Agricultura, e, na área re-
manescente a implantação de parque múltiplo para atividades: in-
dustrial, comercial, habitacional e de lazer.

Parágrafo Único – O referido imóvel declarado de utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação amigável ou judicial, consta per-
tencer a José Carlos Ferrari e sua esposa Aparecida Frezarim Ferra-
ri, numa área de 24.200,00 metros quadrados, conforme memorial 
descritivo e croquis que faz parte integrante desta Lei.

Artigo 2º - Os recursos necessários para o atendimento das despe-
sas decorrentes da execução do artigo anterior, serão provenientes 
de excesso de arrecadação e/ou pela anulação de dotações do orça-
mento vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 27 de março de 2017.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 

acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki                                          Edvando Cezar da Silva

1ª Secretária da Câmara Municipal	 2º Secretário da Câmara Municipal
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1338, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DO

PROJETO DE LEI Nº 8/2014 – 27 DE MARÇO DE 2017.
Altera o valor do repasse de subvenção social que especifica e dá 

outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 06 
de abril de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia, autorizado a 
alterar o valor do repasse mensal, a título de Subvenção Social à Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis, inscri-
ta no CNPJ 47.844.278/0001-08, com sede na Avenida Afonso Cá-
faro, nº 2630, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a partir de 01 de abril de 2017.

Artigo 2º - A Subvenção Social autorizada nos termos do artigo 
1º desta Lei, será repassada à respectiva instituição beneficiada, de 
acordo com as disponibilidades financeiras do Executivo Municipal 
e somente poderão ser utilizadas para o cumprimento de seus obje-
tivos sociais.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2017.

Câmara Municipal de Macedônia, 07 de abril de 2017.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 

acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki                                          Edvando Cezar da Silva

1ª Secretária da Câmara Municipal	 2º Secretário da Câmara Municipal
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1339, DE 07 DE ABRIL DE 2017.
DO

PROJETO DE LEI Nº 9/2017 – 27 DE MARÇO DE 2017.
Altera o valor do repasse de subvenção social que especifica e dá 

outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 06 
de abril de 2017, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia, autorizado 
a alterar o valor do repasse mensal, a título de Subvenção Social 
à COFASP – Comunidade das Famílias de São Pedro, inscrita no 
CNPJ 45.113.750/0001-08, com sede na Rua dos Periquitos, 582, 
Jardim Araguaia,, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Pau-
lo, para R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, a partir 
de 01 de abril de 2017.

Artigo 2º - A Subvenção Social autorizada nos termos do arti-
go 1º desta Lei, será repassada à respectiva instituição beneficia-
da, e corresponderá a disponibilidade para abrigamento de até 02 
(duas) vagas para crianças/adolescentes de ambos os sexos, de 0 
a 18 anos incompletos, e, caso estas vagas sejam excedidas have-
rá um acréscimo no valor de um salário mínimo por vaga excedi-
da, conforme estabelecido na Ação Civil – Processo nº 0000096-
45.2014.8.26.0189.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 07 de abril de 2017.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 

acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki                                          Edvando Cezar da Silva

1ª Secretária da Câmara Municipal	 2º Secretário da Câmara Municipal
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.


